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CARTA-CONTRATO NO O,,I 12016

Processo Administrativo no 15/2510360'l

lnteressado: Diretoria Administrativa

Modalidade: Convite no 1012015.

o tNsTtruro oe pRevroÊtlctA soctAL Do MuNtcíplo DE cAMPINAS cAMPREV,
pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ no. 06.916.689/0001-85, com sede na
Rua Sacramento, 374, Centro - Campinas - SP. CEP 13.010-000, neste ato
devidamente representado pelo Sr. Diretor Administrativo Sr. Claudio Luiz Moraes,
brasileiro, servidor público, portador do RG no. 10.86í.9íí-4 e CPF no 967.017.228-49,
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa: WILLIAM BORIN DA SILVA-
ME, lnscrita no CNPJ/MF sob o n" 23.838.103/0001-20, doravante designada
simplesmente CONÍRATADA, neste ato representada por seu Sócio/Proprietário Sr.
William Borin da Silva, portadorda cédula de identidade R.G no 41 .850j324 e CPF no

420.502.428-24 resolvem firmar o presênte contrato, de acordo com a Lei Federal no.

8.666/93, e suas alteraÇões na forma das cláusulas e condições a seguir acordadas:

PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços gráficos para impressão
de cartilhas informativas do CAMPREV, em conformidade com o Anexo l- Projeto
Básico, e nas condições estabelecidas neste instrumento.

SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO

2.1 . O valor total do contrato é

2.2. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o preço total de R$
28.500,00 (vinte e oito mil, quinhentos reais), a ser pago em 02 (duas) parcelas, sendo o
valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) quando da entrega da arte, diagramação e prova e
o restante na entrega das cartilhas impressas.

2.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os
tributos eventualmente incidentes, as demais despesas diretas e indiretas, inclusive
carga, descarga e transporte, bem como a desoneração da folha de pagamento em
cumprimento a Lei Federal n" 12.54612011 e suas alterações, quando aplicável, n

cabendo à Municipalidade nenhum custo adiciona,. 
,
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TERCETRA- DO REAJUSTAÍúENTO DE PREçOS E DO REEQUíLIBRIO
ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1. Nos termos da Lei Federal 10.192101, os preços contratados nâo sofrerão reajuste.

QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA

4.1 . As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e
processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificadas no orçamento
municipal sob os números 54301.04.122.4075.4188.33.90.39.99, conforme fls.238 do
processo.
4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando o CONTRATANTE
obrigado a apresentar no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho
estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a
mesma classiÍicaçáo orçamentária.

QUINTA - DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência do contrato será de í5 (quinze) dias, que compreende o prazo
de impressão e entrega das cartilhas, a contar da data de emissão da Nota de Empenho
e da Ordem de Fornecimento, expedida pelo CAMPREV.

sExrA - coNDrçÕEs DE EXECUçÃO

6.1. A prestação dos serviços deverá ser executada em conformidade com o estabelecido
no Anexo I -Projeto Básico da Carta-Convite no10/2015, que passa a fazer parte
integrante da presente Carta-Contrato.

sÉTIi,A. DAs oBRIGAÇoEs DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1. Executar os serviços em conformidade com o Anexo l- P§eto Básico da Carta-
Convite n" 1012015:

7.1.3. lndicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada
tudo o que se relacionar com o fornecimento;

\J\ h§r\
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7.1.2. Afcat com todas as despesas relativas ao objeto do contrato e todos os tributos
incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos
em lei;
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7.'l .4. Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de
parentesco com agente político ou Vereador de Campinas, em cumprimento à vedação
do art. 70 do Decreto Municipal no 17.43711'1.

otTAvA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

8.1.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à êxecução dos
fornecimentos.

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em partê, o item entregue em desacordo com o contrato.

8.1.3. Efetuar os pagamentos devidos,
instrumento.

nos termos estabelecidos no presente

NONA - DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

9.1. A contratada apresentará ao CAMPREV, a Nota Fiscal referente ao fornecimento, a
qual terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, para aceitá-la ou rejeitála, contendo no mínimo
as seguintes informações:
- valores devidos;
- número do processo administrativo;
- Número, nome e endereço de sua Agência Bancária e o no da sua conta corrente;
- número do presente contrato.

9.2. A Nota Fiscal não aprovada pelo CAMPREV será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo estabelecido no subitem 9.1, a partir da data de sua reapresentação.

9.3. A devolução da Nota Fiscal náo aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

9.4. O CONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscais no prazo de 1O D.D.D.
(dez dias direto), a contar da data de sua aprovaçáo.

DÉcrüA - DAs coNDtÇoes oe RECEB|MENTo Do oBJETo GoNTRATUAL

10.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que
couber, a disposição contida nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas

DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

alterações
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11.'1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade,
para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor total da nota Íiscal, sempre que for
observado atraso injustiÍicado no fornecimento ou for constatado descumprimento de
quaisquer outras obrigações assumidas pela CONTRATADA, podendo resultar, em caso
de reincidência, na rescisáo unilateral do contrato pelo CAMPREV;

í1.1.6. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CAMPREV, bem
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, nas
hipóteses de a CONTRATADA ensejar o retardamento da exêcução ou da entrega do
objeto contratado sem motivo justificado ou der causa à inexecuçáo total ou parcial do
contrato;

11.1 .7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
no caso de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude.

11.1.7.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá,
decorrido o pÍazo de 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir
o CAMPREV pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes
da punição.

1 1.2. As penalidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis.
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1'l .1. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, de acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93:

11.1.2. Multa de 0,4o/o (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso
no recebimento da Nota de Empenho, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, a
critério do CAMPREV, poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato;

11.1.3. Multa de O,4o/o (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado em realizar os fornecimentos, após o pl.azo estabelecido no Anexo I -
Informações Complementares, até o 50 (quinto) dia corrido de atraso, podendo resultar na
rescisáo unilateral do contrato pelo CAMPREV;

11.1.5. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, de acordo com a
gravidade da infração, em caso de qualquer descumprimento contratual, sem prejuízo da
rescisáo unilateral do contrato pelo CAMPREV, garantida a defesa prévia.
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11.3. As pênalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao
CONTRATANTE.

11.4. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. o
caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos náo era
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 3g3 do Código Civil.

DÉctMA SEGUNDA - DAS coNDtçÕes oe HABtLtTAçÃo

12.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execuçáo do Contrato, todas as
condições de habilitação e qualificaçâo necessárias e exigidas na licitaçâo, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas.

DÉCIMA TERGEIRA . DA REScIsÃo

13.'1. A inexecução total ou parcial, deste Contrato, enseja sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a80 da Lei Federal n' 8.666/93.

í3.2. Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o conúaditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisâo deste Contrato poderá ser:

13.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93; ou

13.3.í.1. amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administraçáo; ou

í3.3.2. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competentê.

'13.5. Na hipótese de rescisáo determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
ficarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes.
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CONTRATANTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA S MUNICíPIO DE CAMPINAS . CAMPREV

c IZ MORAES
ministrativo

CONTRATADA

WILLIAM BORIN DA SILVA.ME

ç\io^ %ou:",
W|LLIAM BORIM DA SILVA

Sócio/Proprietário

{,}

oÉcrua oUARTA - ol lrcrraçÃo

14.1. Para a execução dos fornecimentos, objeto deste Contrato, realizou-se licitaçáo na
modalidade Convite sob no 10/2015, cujos atos êncontram-se no Processo Administrativo
no í 5/2510360'l , em nome do CAMPREV.

oÉcrua eutNTA - oa vrlcurlçÃo
'l 5. í . o presente contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à
proposta da licitante vencedora de fls.232, do processo administrativo em epígrafe.

DÉctMA sExrA - DA LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL

16.1 . Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal no
8.666/93 e suas alteraçÕes.

DÉCIMA SÉflmA - Do FoRo

17.'1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas -Sp, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questâo contratual não
resolvida administrativamente.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presênte instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Campinas, 05 de Fevereiro de 2016.


